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INTRODUÇÃO

O autor observa que nem sempre as ideias expostas serão aplicáveis a todos os contribuintes e situações, tendo que se levar em conta, entre outros, as diferentes atividades operacionais, modalidades de tributação, aspectos contábeis, restrições societárias, organização funcional e outros pré-requisitos e características que tem reflexos na administração tributária de cada contribuinte.
Todas as ideias apresentadas caracterizam-se como conteúdo INFORMATIVO, não implicando garantia quanto á eficácia. É essencial que o uso das ideias apresentadas se dê num contexto de conhecimento atualizado da legislação tributária, por parte do usuário. 

Portanto, cabe ao leitor escolher, entre as diferentes formas de planejamento, aquelas que se apresentem viáveis e aplicáveis á sua situação fiscal.

Esta obra é dirigida a contabilistas, empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação, e presume-se que a correta aplicação das ideias mediante seguimento da legislação aplicável irá gerar economia tributária. 

 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
SOBRE O AUTOR E A OBRA

Paulo Henrique Teixeira é Advogado, Contador, Auditor Independente e Consultor Tributário, há 18 anos, em empresas nos Estados do Paraná, Santa Catarina e São Paulo, autor de várias obras, entre as quais: Contabilidade como Instrumento de Economia Tributária, Imposto de Renda das Empresas, Como Atender e defender-se da Fiscalização, Auditoria Tributária, Defesa do Contribuinte, Créditos de PIS e COFINS, Auditoria Contábil, Auditoria Gerencial, Auditoria Trabalhista, Prevenção de Riscos Trabalhistas, Terceirização com Segurança, Contabilidade Tributária e Gestão Tributária. Sites: www.valorjuridico.com.br, www.portaldeauditoria.com.br, www.valortributario.com.br

LINKS DE LEIS, NORMAS E ATOS RELACIONADOS A ESTA OBRA:

Lei 10.833/2003
Lei 10.637/2002
Lei 10.865/2004
Lei 11.033/2004
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO - CRÉDITOS PIS E COFINS - Supermercados/Hipermercados/Comércio
Uma só lei é elaborada para milhares de atividades distintas. O planejamento tributário visa CONSTRUIR, neste caso, a aplicação para o ramo de Supermercados e Comércio de forma a pagar menos tributos. 

Adaptar na legislação os procedimentos da empresa para que seja tomado o crédito.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
	MODELO I - PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO - CRÉDITOS PIS E COFINS -  SACOLAS PLÁSTICAS


· Primeiro passo: dar o tratamento a embalagens, com o registro contábil em contas de estoque ou custo de mercadorias: embalagens plásticas. O registro em despesas dá conotação de mera despesa comercial sem o aproveitamento do crédito.

· Segundo passo: as embalagens plásticas são necessárias para envolver ou até mesmo separar, iogurtes, leites, etc. resfriados; saladas; carnes congeladas e resfriadas. Os quais se misturados, por exemplo, com a farinha de trigo, milho o bolo ou pão fica preparado na viagem.

· Terceiro passo: Fazer algumas fotos evidenciando a necessidade das embalagens, demonstrando que a mistura dos produtos, conforme descrita no segundo passo, ocasiona o perdimento de vários itens.

·  Quarto passo: Não convencido dos procedimentos anteriores, se possível solicitar ao fornecedor, alterar a descrição do produto para embalagens plásticas, com o mesmo NCM, pois estão sendo utilizadas como tal. O fato de constar como embalagens dá a plena utilização do crédito.

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
MODELO II - PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO - CRÉDITOS PIS E COFINS – CONTABILIZAÇÃO DE BONIFICAÇÕES

· Resumindo: a correta contabilização da aquisição há o aproveitamento do crédito e  a contabilização do desconto financeiro  não  há incidência.

· Haverá a incidência do PIS e COFINS somente por ocasião da venda da mercadoria,  deduzida a parcela da bonificação.

· Compra (bonificação)    1.000.000,00

· Venda  (lucro 30%)         1.300.000,00
CONTABILIZAÇÃO INCORRETA
· D -  compras/estoque   (não aproveita o crédito)

· C -  receita bonificação (tributa PIS e COFINS)

Em muitos casos não se aproveita o PIS e COFINS sobre a bonificação e ainda tributa a receita de bonificação, como se não bastasse ainda tributa a venda da mercadoria.

 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
MODELO III - PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO - CONSTRUÇÃO - NOVAS UNIDADES

· INVESTIMENTOS para nova loja: R$ 6.000.000,00

· DEPRECIAÇÃO MENSAL de R$ 20.000,00 em 300 meses ( 4% ao ano)

· FATURAMENTO mensal previsto R$ 5.000.000,00 – aluguel 2,5% do faturamento

· DESPESA MENSAL de R$ 125.000,00 com crédito de PIS  e  COFINS (art.3º,IV, Lei 10.833)

· Despesa mensal a maior R$ 125.000,00 – R$ 20.000,00 = R$105.000,00

· Crédito PIS e COFINS R$ 125.000,00 x 9,25% = R$ 11.562,50

· Economia IRPJ  e CSLL = R$ 105.000,00 de 34% = R$ 37.500,00

· Soma economia mensal = R$ 11.562,50 + R$ 37.500,00 = R$ 49.062,50

· Impostos HOLDING pagará no presumido =  14,53%   (3.65% pis/cofins + 10,88% irpj e csll); sobre aluguel não há incidência de ISS

 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
DIFERENÇA ENTRE ICMS/IPI e PIS COFINS

· A MP 66, convertida na Lei 10.637/02 e a MP 135 convertida na Lei 10.833/03, instituíram o PIS e a COFINS NÃO CUMULATIVOS, estipulante alíquota de 1,65% (PIS) e 7,60% (COFINS),  somando 9,25%.

· O PIS e a COFINS são totalmente diferentes do ICMS e do IPI no que tange a não cumulatividade.

·  PIS e COFINS  são subtrativos indiretos ou seja, base contra base:

· Compra de empresa SIMPLES/PRESUMIDO  R$ 1.000,00 

· Venda      



R$ 1.300,00 

·   Base Cálculo 


R$     300,00

·  PIS e COFINS
= 9,25% x 300,00 =    R$27,75

Enquanto que o ICMS e IPI são imposto contra imposto destacado na nota fiscal:
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
9. CRÉDITOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERMERCADOS - INCISO II, ART. 3º, LEI 10.833/2003

O planejamento tributário pressupõe um processo adequar provas e trazê-las ao  caso concreto empresarial, contexto legal e jurídico.
Para alargarmos o aproveitamento de créditos em um supermercado não podemos ficar restrito apenas ao inciso I, art.3º, da Lei 10.833/03 e 10.637/02.
Devemos enquadrar, também, o nosso contexto operacional ao inciso II, art. 3º, das citadas leis, para aproveitar os créditos relativos ao processo industrial e de prestação de serviços, em que tomaremos créditos relativos aos insumos.
Para que haja uma LIGAÇÃO JURÍDICA, de fato, devemos:
· ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL - OBJETO SOCIAL, incluindo na atividade: 
· FÁBRICA PÃES (panificadora), BOLOS (confeitaria), SALGADOS (rotisseria), PIZZA

· FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO – comidas, lanches, assados

· AÇOUGUE  (frigorífico) : adquire a carne em partes, corta, embala,  tempera . Diferente da carne adquirida pronta para o comércio: congelada, embalada  e posta na prateleira 

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
11. CRÉDITOS ADMITIDOS RELATIVOS À LOGÍSTICA

· A logística compreende o conjunto das  despesas de armazenamento, fretes, aluguel, depreciação de edificações, máquinas e equipamentos, os quais estão consagrados nos incisos III, IV, V, VII, VIII, IX do art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Como abaixo citamos.

· - Aluguéis de prédios máquinas e equipamentos, utilizados na atividade da empresa, pagos à pessoas jurídicas; (Inc. IV, art. 3º, Lei 10.833); (Inc. IV, art. 3º, Lei 10.637) Neste item, por entendimento, pode ser considerada a depreciação de veículos que é usual na comercialização, até porque  é admitido o crédito sobre  fretes;

· - Depreciação de edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa; (Inc. VII, art. 3º, Lei 10.833). (Inc. II, art. 15, Lei 10.833 – PIS PASEP) 
 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
12. CRÉDITOS FRETES NA VENDA – ENTREGA DE MERCADORIAS

Art. 3º, inciso IX, da Lei 10.833/2003:
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.

CONTA CONTÁBIL: fretes na venda de mercadorias
· Se o frete é realizado pela empresa ou por terceiros, sua natureza é de transporte de entrega de mercadoria. Não é necessário que um terceiro faça o transporte, mas se a empresa tem veículos próprios (FROTA PRÓPRIA), poderá aproveitar créditos:

· combustíveis/lubrificantes

 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
14. MERCADORIAS ALÍQUOTA ZERO – ARROZ – FEIJÃO – FARINHA MANDIOCA – LEITE E DERIVADOS DO LEITE – QUEIJOS –MASSAS – FARINHA DE TRIGO E PÃO
· Alíquota zero -  art. 1º da  Lei  10.925/2004 
· FEIJÃO –ARROZ – FARINHA DE MANDIOCA E MILHO- 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 e 1106.20 

· Leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis.  Como bebidas e composto lácteos consideram-se  produtos compostos com 51% de leite: iogurtes, coalhada, nata, manteiga, bebida láctea achocolatada do tipo Todynho. Neste caso a lei não traz código de NCM é interpretativa.

· Também as fórmulas  infantis: papinhas, Mucilon, Nan, Sustage, etc.  desde que destinados a crianças  até  03 anos de idade. Maiores informações no anexo II

· Queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
ALÍQUOTA ZERO – BEBIDAS FRIAS 
· ANEXO III  - alíquota zero – Bebidas frias  art. 58-A da  Lei  10.833/2003
Estão classificados  as seguintes mercadorias:  NCM 22.01, 22.02 e 22.03

· Águas  minerais e gaiseficadas 

·  Água aromatizadas artificialmente

· Refrigerantes

· Isotônicos ( tipo Gatoreide); tipo TNT etc.

· Cervejas com álcool e sem álcool

· Choop 

· Chás misturados com água

·  Ncm 21.06.90.10 Ex 02 ( sucos do tipo Tang) 

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
15. MERCADORIAS ALÍQUOTA ZERO – PERFUMARIA, HIGIENE E TOUCADOR - LEI 10.147/2000

Estão classificados  as seguintes mercadorias:  NCM 33.03, 33.04, 33,05, 33.06, 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00 

· Perfumes e águas-de-colônia.

· Produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações para conservação ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluídas as preparações anti-solares e os bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros.

· Preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós e cremes para facilitar a aderência de dentaduras; fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais), em embalagens individuais para venda a retalho. 

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
17. CARNES BOVINAS – SUÍNAS - AVES – Leis 12.058/09 e 12.350/10

BOVINA 
COMPRA – Crédito presumido de 40% - Lei 12.058/09 – a partir de 01.01.2010

VENDA – tributação normal 7,60%

Sobre a compra a empresa assume um ônus tributário de  5,55% ( 60% x 9,25%), o qual deve  acrescer ao preço de custo, como fosse uma substituição tributária

A partir de 01.07.2011, Lei 12.431/11, somente incide sobre a venda a consumidor final - as vendas NO ATACADO de carnes bovinas ficaram suspensas do PIS e COFINS. Então, o Supermercado que venda para bares, restaurantes e outras atividades que emitir nota fiscal eletrônica e mantiver no seu objeto social também como atacadista poderá vender um tributação suspensa, desde que identifique o CNPJ do comprador.

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
  

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:
www.portaltributario.com.br/obras.htm
